
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

 

DECRETO  Nº       9.656       ,DE          27         DE         DEZEMBRO          DE         2004. 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO , usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Velho, e tendo em vista o que consta no Processo nº 09.0102/04. 
 

 
 
R E S O L V E: 

 
 
 
RETIFICAR o Decreto nº 9.608, de 16/11/2004, que aposentou  o 

servidor  RANDOLFO OLIVEIRA FRANCO, cadastro nº 25.631-4. 
 
Onde se lê: 01.08.2004. 
  
 
Leia-se: 16.11.2004. 
 

 
 
 
 

 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 

Prefeito do Município 


